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Rua Portugal Porto Guimarães, nº 802, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 75.709-230 

Catalão - Goiás 

Processo: 2023028581. 

Tomada de Preços nº 007/2023. 

Objeto: contratação de serviços para a instalação de iluminação pública na extensão da 

duplicação da Rodovia Estadual GO 330, no trecho compreendido entre o final da avenida 

Juscelino Kubitschek e o Posto da Polícia Rodoviária Estadual, no município de Catalão, 

através do Convênio nº. 13/2023/GOINFRA, em atendimento às necessidades da Secreta-

ria Municipal de Transportes. 
 

 

DECISÃO EM RECURSO 

 

 

O Secretário Municipal de Transportes, de Catalão, Estado de Goiás, nomeado através 

da Decreto Municipal nº 20, de 01 de janeiro de 2021, no uso de suas atribuições legais do cargo e 

nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, e suas respectivas alterações posteriores, e; 

 

Considerando o Edital em epígrafe e seus anexos publicados nos meios oficiais obriga-

tórios, bem como no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO, conforme 

comprovantes anexados ao processo, respeitando os prazos estabelecidos nos marcos legais que 

regulamentam as contratações públicas; 

 

Considerando as propostas de preços ofertadas pelas proponentes habilitadas, em sessão 

pública, realizada em 04 de setembro de 2023, e o posterior julgamento proferido pela Comissão 

Permanente de Licitação; 

 

Considerando o recurso administrativo interposto pela recorrente RH Engenharia Ltda, 

em 11 de setembro de 2023, tempestivamente e em conformidade ao disposto na Lei de Licitações 

e no instrumento convocatório; 

 

Considerando as Contrarrazões apresentadas pela licitante Elétrica Radiante Materiais 

Elétricos Ltda; 

 

Considerando o Parecer Jurídico Nº. 1305/2.023 – L.C., emitido pelo Procurador-Chefe 

Administrativo, datado em 19 de setembro de 2023; 

 

DECIDE: 

 
1. Conhecer, diante a tempestividade, o recurso administrativo apresentado pela lici-

tante RH Engenharia Ltda, porém dando-lhe TOTAL DESPROVIMENTO, mantendo inalte-

rada a vencedora do certame, que ofertou proposta de preços melhor, com diferença superior a R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) abaixo da segunda colocada. 

Catalão - GO, 21 de setembro de 2023. 

 

 

Luís Severo Braga Gomides 

Secretário Municipal de Transportes 

(Original assinado) 


